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S2­C4T2  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  10166.722953/2009­30 

Recurso nº  000.000   Voluntário 

Acórdão nº  2402­01.927  –  4ª Câmara / 2ª Turma Ordinária  
Sessão de  23 de agosto de 2011 

Matéria  AUTO DE INFRAÇÃO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS EM GERAL 

Recorrente  MAX EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 
Período de apuração: 01/01/2004 a 30/09/2008 

AUTO  DE  INFRAÇÃO.  NÃO  APRESENTAÇÃO  DE  DOCUMENTOS. 
NÃO ATENDIMENTO DAS FORMALIDADES LEGAIS. INFORMAÇÃO 
DIVERSAS DA REALIDADE. 

Constitui  infração  deixar  a  empresa  de  apresentar  documentos  solicitados 
pela auditoria  fiscal e  relacionados com as contribuições previdenciárias ou 
apresentá­los sem atendimento às formalidades legais exigidas. 

Recurso Voluntário Negado. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar as 
preliminares suscitadas e, no mérito, em negar provimento ao recurso. 

 

Julio Cesar Vieira Gomes ­ Presidente.  

 

Ronaldo de Lima Macedo ­ Relator. 

 

Participaram  do  presente  julgamento  os  conselheiros:  Julio  Cesar  Vieira 
Gomes, Ana Maria Bandeira, Lourenço Ferreira do Prado, Ronaldo de Lima Macedo, Nereu 
Miguel Ribeiro Domingues e Tiago Gomes de Carvalho Pinto. 
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Relatório 

Trata­se  de  auto  de  infração  lavrado  pelo  descumprimento  da  obrigação 
tributária acessória prevista no art. 33, §§ 2° e 3°, da Lei no 8.212/1991, combinado com os 
arts. 232 e 233, parágrafo único, do Regulamento da Previdência Social (RPS), aprovado pelo 
Decreto 3.048/1999, que consiste em deixar a empresa de exibir qualquer documento ou livro 
relacionados com as contribuições previstas na Lei no 8.212/1991, ou apresentar documento ou 
livro  que  não  atenda  as  formalidades  legais  exigidas,  que  contenha  informação  diversa  da 
realidade ou que omita a informação verdadeira. 

Segundo  o Relatório  Fiscal  da  Infração  (fls.  08/12)  –  embora  formalmente 
solicitados por meio do Termo de  Intimação para Apresentação de Documentos  (TIAD) –, a 
empresa  “[...]  deixou  de  apresentar  integralmente  a  relação  completa  dos  corretores  de 
imóveis com as  respectivas  remunerações por competência,  conforme previsto nos  contratos 
de  prestação  de  serviços  celebrados  entre  as  construtoras  com  Royal/Max  e  entre  esta 
empresa  e  os  profissionais  corretores;  tais  profissionais  são  obrigatórios  na  prestação  de 
serviços de venda de imóveis conforme o disposto no artigo 3º da Lei nº 6.530, de 12/05/1978 
[...]”. Além disso, a empresa apresentou à fiscalização documento (CD ARQUIVO DIGITAL) 
que contenha  informação diversa da  realidade ou que omita  informação verdadeira, pois nos 
documentos contábeis não foram registradas as remunerações pagas, devidas ou creditadas aos 
corretores de imóveis (Levantamento “SP”). 

O  Relatório  Fiscal  da  Aplicação  da  Multa  (fls.  10/12)  informa  que  foi 
aplicada a multa prevista nos arts. 92 e 102, ambos da Lei no 8.212/1991, c/c art. 283, inciso II, 
alínea  “j”,  e  art.  373  do  Regulamento  da  Previdência  Social  (RPS),  aprovado  pelo  Decreto 
3.048/1999. O  valor  da multa  aplicada  foi  de R$14.107,77  (catorze mil  cento  e  sete  reais  e 
setenta e sete centavos). 

Em função da revogação do art. 291 do decreto nº 3.048/1999 pelo decreto nº 
6.727, de 12/01/2009, não se aplica mais as circunstâncias atenuantes da penalidade previstas 
neste artigo. 

A  ciência  do  lançamento  fiscal  ao  sujeito  passivo  deu­se  em  05/03/2010, 
mediante correspondência postal com Aviso de Recebimento (AR) no SK233733327BR. 

A  autuada  apresentou  impugnação  tempestiva,  reproduzindo  alegações  já 
apresentadas  nos  AIOP’s  37.221.697­8  (processo  10166.720235/2010­62)  e  37.221.698­6 
(processo 10166.720237/2010­51), alegando, em síntese, que: 

1.  a  atuação  da  impugnante  representa  uma das  etapas  no  processo  de 
venda em massa de unidades imobiliárias, ficando a cargo do corretor 
o procedimento de venda final com a apresentação do adquirente do 
imóvel à impugnante; 

2.  inexiste  relação  entre  a  autuada  e  os  corretores  autônomos,  pois  a 
autuada não efetua o pagamento os corretores autônomos, sendo estes 
remunerados  diretamente  pelos  compradores  das  unidades 
imobiliárias; 
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3.  o  fato  gerador  de  contribuição  previdenciária  é  o  pagamento  ou 
crédito de valores aos contribuintes individuais; 

4.  o  mero  entendimento  da  autoridade  lançadora  de  que  a  autuada 
remunera os corretores não ampara o lançamento; 

5.  considerar  o  total  das  receitas  com  comissão  de  vendas  não  é 
razoável. 

A  Delegacia  da  Receita  Federal  do  Brasil  de  Julgamento  (DRJ)  em 
Brasília/DF – por meio do Acórdão no 03­37.738 da 7a Turma da DRJ/BSB  (fls. 374/378) – 
considerou o lançamento fiscal procedente em sua totalidade, eis que ele foi lavrado com pleno 
embasamento  legal  e  observância  às  normas  vigentes,  não  tendo  a  Defendente  apresentado 
elementos ou fatos que pudessem ilidir a sua lavratura. 

A Notificada apresentou recurso voluntário, manifestando seu inconformismo 
pela  obrigatoriedade  do  recolhimento  dos  valores  lançados  e  no  mais  efetua  repetição  das 
alegações da peça de impugnação. 

A Delegacia da Receita Federal do Brasil (DRF) em Brasília/DF informa que 
o  recurso  interposto  é  tempestivo  e  encaminha  os  autos  ao  Conselho  Administrativo  de 
Recursos Fiscais (CARF) para processamento e julgamento. 

É o relatório. 
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Voto            

Conselheiro Ronaldo de Lima Macedo, Relator 

Recurso  tempestivo.  Presentes  os  pressupostos  de  admissibilidade,  conheço 
do recurso interposto. 

Cumpre esclarecer que as alegações expostas na peça recursal reproduzem os 
mesmos fundamentos esposados na defesa relativa ao lançamento da obrigação previdenciária 
principal, constituída nos Autos de Infração de Obrigação Principal (AIOP’s) nºs 37.221.697­8 
(processo  10166.720235/2010­62)  e  37.221.698­6  (processo  10166.720237/2010­51).  Após 
essas  considerações,  é  preciso  informar  que  as  conclusões  acerca  dos  argumentos  da  peça 
recursal,  no  que  forem  coincidentes,  foram  devidamente  enfrentadas,  quando  da  análise  do 
lançamento de tais autos (AIOP’s nos 37.221.697­8 e 37.221.698­6). 

Depreende­se do  art.  113 do CTN que a obrigação  tributária  é principal ou 
acessória  e  pela  natureza  instrumental  da  obrigação  acessória,  ela  não  necessariamente  está 
ligada  a  uma  obrigação  principal.  Em  face  de  sua  inobservância,  há  a  imposição  de  sanção 
específica disposta na legislação nos termos do art. 115 também do CTN. 

Código Tributário Nacional (CTN) – Lei no 5.172/1966: 

Art. 113. A obrigação tributária é principal ou acessória. 

§  1º.  A  obrigação  principal  surge  com  a  ocorrência  do  fato 
gerador,  tem por  objeto  o  pagamento  de  tributo  ou penalidade 
pecuniária  e  extingue­se  juntamente  com  o  crédito  dela 
decorrente. 

§  2º.  A  obrigação  acessória  decorre  da  legislação  tributária  e 
tem  por  objeto  as  prestações,  positivas  ou  negativas,  nela 
previstas  no  interesse  da  arrecadação  ou  da  fiscalização  dos 
tributos. 

§  3º.  A  obrigação  acessória,  pelo  simples  fato  da  sua 
inobservância, converte­se em obrigação principal relativamente 
à penalidade pecuniária. 

(...) 

Art.  115.  Fato  gerador  da  obrigação  acessória  é  qualquer 
situação que, na forma da legislação aplicável, impõe a prática 
ou a abstenção de ato que não configure obrigação principal. 

As obrigações acessórias são estabelecidas no  interesse da arrecadação e da 
fiscalização  de  tributos,  de  forma  que  visam  facilitar  a  apuração  dos  tributos  devidos.  Elas, 
independente  do  prejuízo  ou  não  causado  ao  erário,  devem  ser  cumpridas  no  prazo  e  forma 
fixados na legislação. 

O cerne do recurso, apresentado pela Recorrente, repousa em alegação 
de que ao procedimento de auditoria fiscal não cumpriu a legislação de regência para a 
constituição do lançamento fiscal. 
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Tal alegação é infundada, eis que o Fisco cumpriu a legislação de regência, 
ensejando  o  lançamento  de  ofício  em  decorrência  da  Recorrente  ter  incorrido  no 
descumprimento de obrigação tributária acessória. 

Verifica­se  que  a  Recorrente,  para  as  competências  01/2004  a  09/2008, 
deixou  de  apresentar  integralmente  a  relação  completa  dos  corretores  de  imóveis  com  as 
respectivas  remunerações  por  competência,  conforme  previsto  nos  contratos  de  prestação  de 
serviços  celebrados  entre  as  construtoras  com  Royal/Max  e  entre  esta  empresa  e  os 
profissionais  corretores;  bem  como  apresentou  à  fiscalização  documento  que  contenha 
informação  diversa  da  realidade  ou  que  omita  informação  verdadeira,  pois  nos  documentos 
contábeis não foram registradas as remunerações pagas, devidas ou creditadas aos corretores de 
imóveis (Levantamento “SP”). 

Com essa conduta a Recorrente incorreu na infração prevista no art. 33, §§ 2o 
e 3o, da Lei n° 8.212/1991, transcrito abaixo: 

Art.  33.  À  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  compete 
planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas 
à  tributação,  à  fiscalização,  à  arrecadação,  à  cobrança  e  ao 
recolhimento  das  contribuições  sociais  previstas  no  parágrafo 
único do art. 11 desta Lei, das contribuições  incidentes a  título 
de  substituição  e  das  devidas  a  outras  entidades  e  fundos. 
(Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009). 

(...) 

§  2o  A  empresa,  o  segurado  da  Previdência  Social,  o 
serventuário  da  Justiça,  o  síndico  ou  seu  representante,  o 
comissário e o liquidante de empresa em liquidação judicial ou 
extrajudicial  são  obrigados  a  exibir  todos  os  documentos  e 
livros  relacionados  com  as  contribuições  previstas  nesta  Lei. 
(Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009). (g.n.) 

§ 3o Ocorrendo recusa ou sonegação de qualquer documento ou 
informação,  ou  sua  apresentação  deficiente,  a  Secretaria  da 
Receita  Federal  do  Brasil  pode,  sem  prejuízo  da  penalidade 
cabível,  lançar  de  ofício  a  importância  devida.  (Redação  dada 
pela Lei nº 11.941, de 2009). 

Esse  art.  33,  §§  2o  e  3o,  da  Lei  no  8.212/1991  é  claro  quanto  à  obrigação 
acessória da empresa e o Regulamento da Previdência Social (RPS), aprovado pelo Decreto n° 
3.048/1999, complementa, delineando a forma que deve ser observada para o cumprimento do 
dispositivo legal, conforme dispõe em seu art. 232 e art. 233, parágrafo único: 

Do  Exame  da  Contabilidade  (Regulamento  da  Previdência 
Social ­ RPS, aprovado pelo Decreto n° 3.048/1999) 

Art.  232.  A  empresa,  o  servidor  de  órgão  público  da 
administração  direta  e  indireta,  o  segurado  da  previdência 
social, o serventuário da Justiça, o síndico ou seu representante 
legal,  o  comissário  e  o  liquidante  de  empresa  em  liquidação 
judicial  ou  extrajudicial  são  obrigados  a  exibir  todos  os 
documentos  e  livros  relacionados  com  as  contribuições 
previstas neste Regulamento. 
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Art.  233.  Ocorrendo  recusa  ou  sonegação  de  qualquer 
documento  ou  informação,  ou  sua  apresentação  deficiente,  o 
Instituto  Nacional  do  Seguro  Social  e  a  Secretaria  da  Receita 
Federal podem, sem prejuízo da penalidade cabível nas esferas 
de sua competência, lançar de ofício importância que reputarem 
devida,  cabendo  à  empresa,  ao  empregador  doméstico  ou  ao 
segurado o ônus da prova em contrário. 

Parágrafo  único.  Considera­se  deficiente  o  documento  ou 
informação  apresentada  que  não  preencha  as  formalidades 
legais,  bem como aquele que contenha  informação diversa da 
realidade, ou, ainda, que omita informação verdadeira.(g.n.) 

Nos  termos do  arcabouço  jurídico­previdenciário  acima delineado, percebe­
se, então, que a Recorrente, ao não apresentar ao Fisco integralmente a  relação completa dos 
corretores  de  imóveis,  por  competência,  com  as  respectivas  remunerações  e  apresentar  ao 
mesmo  documento  que  contenha  informação  diversa  da  realidade  ou  que  omita  informação 
verdadeira – devidamente solicitados por meio do Termo de Intimação para Apresentação de 
Documentos  (TIAD)  –,  incorreu  na  infração  disposta  no  art.  33,  §§  2o  e  3o,  da  Lei  n° 
8.212/1991,  c/c  os  arts.  232  e  233,  parágrafo  único,  do Regulamento  da  Previdência  Social 
(RPS). 

Frisamos que há o entendimento legal de que a empresa deverá conservar e 
guardar  os  livros  obrigatórios  e  a  documentação,  enquanto  não  ocorrer  prescrição  ou 
decadência, no tocante aos atos neles consignados, nos termos do parágrafo único do art. 195 
do CTN e do art. 1.194 do Código Civil ­ CC (Lei no 10.406/2002), transcritos abaixo: 

Código Tributário Nacional (CTN) – Lei no 5.172/1966 

Art. 195. (...) 

Parágrafo  único.  Os  livros  obrigatórios  de  escrituração 
comercial  e  fiscal  e  os  comprovantes  dos  lançamentos  neles 
efetuados  serão  conservados  até  que  ocorra  a  prescrição  dos 
créditos  tributários  decorrentes  das  operações  a  que  se 
referirem. 

Código Civil (CC) – Lei no 10.406/2002 

Art.  1.194.  O  empresário  e  a  sociedade  empresária  são 
obrigados  a  conservar  em  boa  guarda  toda  a  escrituração, 
correspondência  e  papéis  concernentes  à  sua  atividade, 
enquanto não ocorrer prescrição ou decadência no  tocante aos 
atos neles consignados. 

Portanto,  o  procedimento  utilizado  pela  auditoria  fiscal  para  a  aplicação  da 
multa foi devidamente consubstanciado na legislação vigente à época da lavratura do auto de 
infração.  Ademais,  não  verificamos  a  existência  de  qualquer  fato  novo  que  possa  ensejar  a 
revisão do lançamento em questão nas alegações registradas na peça recursal da Recorrente. 

Por  fim,  pela  apreciação  do  processo  e  das  alegações  da  Recorrente,  não 
encontramos motivos para decretar a nulidade nem a modificação do lançamento ou da decisão 
de  primeira  instância,  eis  que  o  lançamento  fiscal  e  a  decisão  encontram­se  revestidos  das 
formalidades legais, tendo sido lavrados de acordo com o arcabouço jurídico­tributário vigente 
à época da sua lavratura. 

CONCLUSÃO: 
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Voto  no  sentido  de  CONHECER  do  recurso  e  NEGAR­LHE 
PROVIMENTO, nos termos do voto. 

 

Ronaldo de Lima Macedo. 
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